
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 17

PREGÂO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LIGITATÓRIO 21

LICITAN€-Í

as êsp€cificaçõês têcnicâs crírstânles do píocesso em opígaâfe, assiín ccÍÍro todas as obíigaçÔ€s o coí1diçõ6 (,escrites ía manúa cbAta de R€gistro c,€ PÍ€çC)s e na

Poro§ta dê Proç6 intêgrem esla ÂRP. ind€p€dêntomento dê tiânscÍição-

r
21dêoL]luhíodeúm

No diâ 03 dê Júho dê 2023. m(a) FUIDO lf,iuclPrL DE S I)E DÉ IIGSASEÍ{HORÀD§ DORESTSE, inscÍno(a) no CNPJ 11.?,89.851/m01-94, coín s6d6àAV

UBEROÂDE n' S/N CEP 4960G000 - Nossa Sênhora das Oses-SE n€sts ío leqslmêntê rÊpÍ6s6ntdo poÍ gLVâ{ ,RÂrJO à{OR OE, poÍlâdoÍ do CPF n'
587,Oí3t5í9, RESO{-VE rEgislrár preços pa€ êventud aqrisi(áo êm íace da apí€6sntaçáo dâ(s) p.op61a{s) da(s)dnpr€sa(s) abaixo qudíbâdã(s):

Foínecedoí: l O\TAIECH INFORIíIIICALIDA cr{PJ: 2E.706.4EU000'!€G

Ropresânt nte: FRÀ,lClEU 8AGÂTOtl

Elêlbno: (47) 3562-1878

En ll: p€did6@)iííorEv zt€ch.com. br

End.Íoço: AV JUSCEúNO K DE OUVEIRA. 117 - SEM NÂ,RIO, Taió - SC - 8919Gt 00

lLm: 37 Ooántidâdê: 10.00 Unid.d.: Unid Msrca: FRICON i[od.lo: VCET 569C Proço Uniiário: RS 4.906,44 \âlôÍ Totel: RS4S.06í,40

Ír..crição: FREEZER VERTICAL PORÍA CEGA, VOL.TOTAL 539-580 LÍS. Med. ApÍox.: 2.000 mm. alt. x 675 mm. leÍ9. x 770 mm. pÍof.

Caracteídicas Equipamonto cofi duplâ âçáo: rsÍÍigêr?ção dô 9ôlo ê plldulos côngêlâdos ou íe6Íí6dos ReíÍigêrâÉo: egática com slpontina,
poíta com fechamênto automático, dêgêlo m6nual. Contíole dô têmperaturs: leímostâto dupla aÉo. Praleloiras 4 niveis, alàmadas tBguláveiso
indináveis Íemperaturai Conqêlâd06-10o e -150 ou reíÍiâdos +íô a +7o - apl§x.

bEl: R3 49.(r4,40

A v dic,ade cl€sla Ala cle Reg6lÍo de Prcços ê alé 03/0712021 , a coínat do die 0310712023

1. DO OEJETO

0'1.'1. A presêntê Ata tem por objeto o registro de preços para eventual Íutura aquisição, de formâ parcelada,

de materiais permanentes, equiparnentos e rnobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de

Saúde deste MunicÍpio, de acordo com as especiÍicâÇões constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anex)s, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, X da Lei n"

8.666/93, passando tais docuÍnentos a Íazer pat1.e integrante do presente instrumento para todos os Íins de

direito.

2. DO REGIME DE DGCTJÇÃO:

02.1. O objeto será executado rnediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

unitáÍio, nos terrnos da Lei n' 8.666/93.

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES OE PAGAMENTO:

03. 1. Os rnateriais serão fornecidos pelos preços registrados conslanles do Anexo I desla Ata.

03.2. Os pagarnentos seráo eÍetuados após liquidação da despesa, no praa de até 30 trinta) dias, rnediante

a apresentaÇão de l\lota Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável o recebimento do
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objeto;



03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, iuntamentê com o docurnento

de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o lnstituto l\lacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de
Debitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. l.,lenhum pagamento será efetuado ao fornecedor regislrado enquanto houver pendência de liquidaÉo
de obrigaÉo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. l€o havêrá, sob hipótese algurna, pagaÍnento antecipado;
03.6. l.lao haverá rea.iuste de preços durante a vigência desta atâ:

03.7. lü caso de atraso de pagaÍnento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o lndice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. l,,los preços estarão incluídas todas as despesas que, direte ou indiretarÍêntê, decorram da execução do
ob.leto dâ presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trâbalhislas e previdenciários,

administração, tributos, emolurnentos e contribuições de quâlquer nâturezâ;

03.9. Decorridos 15 (quina) dias contados da dalâ em que os pagarnentos estiverem retidos, sem que o
Íornecedor rêgistrado aprêsentê a docurn€ntaÉo hábil para liberação dos sêus créditos, o registro será

cancelado unilateralrnent€ pelo ÔRCÃO GERET{CIADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado, tão
somente, o direito ao recebirnento do pagarnento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

4. DO REA"'USTE DE PREÇOS

04.1. N,io haverá Íeajusle de pÍeços durante o período de vigência da ata.

04.2. Os preços rêgistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos píeços praticados

no mercado ou cancelados por Íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações iunto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993:

04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no rnercado por rnotivo superveniente,
o órgáo gerenciador convocará o Íornecedor registrado para renegociarem a reduçáo dos preços aos valores
praticados pelo rnercado:

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador lodos os preços e vantagens,

oÍertados ao rnercado, sempre que esses forem mais vanta.josos do que os vigenles;

04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÍá:

04.6. Liberar o fornecedor registÍado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de
solicitação Íormal de Íornecirnento, e sem aplicação da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos rnotivos e

comprovantes apresentados;

04.7. Caso haja, convocar os Íornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar
rgual oportunidade de negociaÉo;
04.8. Mo havendo êÍto nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabÍvels para obtenção da contrataÉo mais vantajosa;

04.9. É vedado eÍetuar acréscinios nos valores fircados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata a alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS:

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro dê Preços é de 12 (doze) rneses, conlados da data de sua

assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma de outra o e)@urimento dos quantitativos previstos no

instrurnento convocatório, considerando-se perfeitarnenle realizado o obieto deste instrurnento.
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6. DO IN|CIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO O ETO



06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinâtuÍa da atâ dê registro dê prêços e sua efetiva publicaÇão

no diário oficial do Município;

06.2. O prazo de entrega dos itêns será de até trinta dias, contados do rêcebimento da nota de empenho, nos
locais nela indicados, em horário de epediente do órgão;
06.3. As entregas serâo solicitadâs conforme as necessidades do órgãoi
06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a",'b", da lei 8.666/93, com

alteraÇÕes posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriarnente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanharnento e Íiscalização do contrato, para eíeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as
especificaÇôes constantes neste terrno e proposte da conlrâtada;
06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no lodo ou em paíe, quando em desacordo com as especificaÇões

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituÍdos no prazo dê sete dias, a contâr da
notiÍicaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

06.7. fu quantidades indicadas no presenle termo são rnerarnenle eslimativas, não gerando obrigaçáo de

consuÍro para o Município;

06.8. Caberá ao setoÍ solicitante, o rec€birnento e a atestação da(s) f,lota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
co116spondentês aos fornecirnentos executados, em pleno acordo com as especiÍicaçÕes contidas no presente

termo, aliado às disposigões constantes da proposta do fornecedor;
06.9. A instalação, quando couber, deverá ser feita pela licitante vencedora, em local indicado pelo setor
demandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisiÉo. A instalação comprêende: a conferência
de partes e peças, rnontagem do equiparnento, a rcalização de testes Íinais, ajustes e calibração que

coloquem o equiparnento em completo funcionarnento. Deverá ser agendado com SMS, beneÍiciário desta
aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) diâs úteis, a vinda do técnico para instalaçâo e
dernonslÍação do rnesmo;

06.10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento e material, os Ínanuais de operação
e serviço, em íormato impresso em português. Para cada ilem distinlo do objeto da licitaçáo, o número de vias
do manual impresso de operaçâo corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual

de serviço compreende: esquenns eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procediÍnentos de calibração,
lista de equiparnentos necessários à nranulenção corretiva, calibração, desênho ê)glodido e lista completa de
peças, com respectivos códigos, podendo, entrelanto, eÍgir sigilo em função do seu direlo à propriedade

industrial ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

07.1. As despesas oriundas com o pagarnento do referido objeto desta ARP correrâo à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçarnento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partÍcipes,

coníorrne o câso, com dotaÉo suÍciente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicâdas

apenas quando da respectiva forrnâlizaÉo do contrato ou outro instrurnento hábil, nos lernos do art.60, §2o,

do Decreto Municipal no 61712018.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O Íornecedor registrado, durante a validade do registro, comprornete-se a:

1. Cumprir rigorosamente a programação de íornecirnento emitida pelo Orgão gerenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues:

2. Garantir a qualidade dos produtos a serem Íornecidos, devendo estar em perfeilas condições de

consurro, e ainda, quando solicitado, substituir prontaÍnente e sem ônus adicionais para a

administração, os produtos rejeitados e que porventura não alendam aos requisitos pr&definidos no

termo de referência, providenciando, também, a nErcadoria que no rnomenlo possa estar êm Íalta em
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3. Manter durante toda a validade deste instrurnento as etgências de habilitação ou condições

determinadas no procedirnento de licitação que o prêcedeu, sob pena de seu cancelamento do registro

e aplicâção das penalidades adiante previstasi

4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de Íornn plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Órgão gerencaador;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrenles da execução do objeto

registrâdo, inclusive as de natureza tÍabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao órgão

gerenciador comprovante de quitaÉo com os órgãos competentes;

6. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cornetidas ne execuçáo do objeto registrado:

7. Responsabilizar-sê pelos danos causados diretemêntê à Secretaria ou a terceiros decorrentês de sue

culpa ou dolo na execução do objêto registrado, não excluindo ou reduándo essa responsabilidede a

Íiscalização ou o acompanharnento pelo órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Terrms de Autoriução que

se façam nêcessários à e)@cução do obieto registrado;

9. É(êcutar fielm€nte o obieto contratado e o pÍazo estipulado;

10. l,lão transferir a outrem, no todo ou em partê, o terrno firmado com o órgão gerenciador, sem prévia e

epressa anuência;
11. Mo realizar associação com outrem, cessão ou transfêrência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão

ou incorporaçáo, sem prévia a eprêssa anuência do órgão gerenciador.

.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
'1. Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados;

2. Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decoÍrentes do presente terÍno, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

3. Designar um representante para acompânhar e íiscalizar a execuÉo dos fornecirnenlos decorrentes do

presente registro, que deverá anolar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

4. Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão dos

serviços, diligenciando nos casos que eÍgem providências preventivas e corretivas.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustiÍicado nos fornecirnentos, pela ine)@cução total ou parcial do objeto pactuado,

conÍorrne o Glso, o Ôrgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art.

87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia deÍesa:

1. Advertência;

2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, âté o nÉÍrno de 10% (dez por cento) sobrê o velor

do(s) rnaterial(is), em decorrência de âtraso injustiÍicado na execução dos forneciÍnentos;

3. Multa de í 0% (dez por cento) sobre o rralor tolal do(s) material(is), no caso de inexecuÇáo total ou

parcial dos Ínesmos:

4. Suspensão temporária dê participar em licibção e impedimento de contratar com a Administração do

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

5. Declaração de inidoneidade paía licitar ou contralar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

't0.1. O regisko do Íornecedor será cancelado quando:

1. O fornecedor descumprir as condições da Aa de Registro de Preços:

2. O fornecedor não retirar a nota de empenho ou ;nstruÍnento equivalente no prEEo

administração, sem iustificativa aceitável; 
i f I I
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3. O íornecedor não âceitar reduzjr o seu preÇo, na hipótese deste se lornaÍ superior àqueles praticados

no rnêÍcado;

4. O Íornecedor sofrer quaisquer das sançÕes previstas na cláusula anlerior, alíneas d e e.
'10.2. O câncelarnênto de registros nas hipóteses previstas nâs alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado
por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a arypla defesa.

11. DAVINICULAÇÃO DO REGISTRO

11.1. O presente terrno está estritarnente vinculado:
1. Ao procedimento licitatório na rnodalidade pregão, ato no 0512023 FMS, seus anexos;

2. À proposta do fornecêdor Íegistrado.

,12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A E)ECUÇÂO DO OBJETO E OS CASOS OIVISSOS

12.1. A prêsent€ ata dê rêgistro fundarnenta-sê:
1. M Lei Fed€ral no 1O.52O|O2:

2. M L€i Federal n' 8.666/93;

3. l,,lo Decreto Municipal no 670/2020;
4. f\b Decreto Municipal no 617/2018;

5. Nos preceitos do direito público;

6. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contralos e nâs disposiçÕes do direito privado

12.2. Os casos omissos e quaisquer aiustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste terrno, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, terÍno aditivo.

13. DASALTERAÇÓES

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas nesle instrurnento, na Lei n'
8.666/93, com alteraçÕes posteriores e em outras disposições legais pertinentes, reali2ãr, rnediante terÍrD

aditivo e/ou terrno de re-ratificação, as alteraçÕes que iulgarem convenientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser manlido, se o fornecedor registrado oferecer garantias

que sejam considêradas adequadas e suficientes para o salisfatório cumprimento das obrigações por ele

assumidas.

14. DO ACOMPANI-{AMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. l.h forma do que dispóe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e

fiscaliu r e)€cuÇão da presente Ata de Registro de Preços.

14.2- 

^ 
Íiscalização compete, entre outras atribuiçóes, veriÍcar a conformidade do fornecinnnto dos rnateriais

com as norrnzls especiÍicadas, se os procedirnentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

14.3. Aação da fiscalização não e)@nera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO

15.1. As partes elegem a Cornarca da Cidade de Nossa Sênhora das Dores, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questôes que porventura surgirêm acerca do presente instrurnento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instruÍnênto, a fim de q

efeitos legais. 
^

e produza seusu
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pEsenle Ats de R€gislíl, de PEços, epós ,lda ê âchâdâ coníÜne, é a§slnedá pdss pârtês.
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